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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00002/2024, que objetiva: Aquisição 
de Kits de higiene bucal (infantil) destinados aos setores de odontologia da secretaria de 
Saúde de Marizópolis; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMEN - R$ 7.440,00. 

Marizópolis - PB, 29 de Maio de 2024 
LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 

 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de Kits de higiene bucal (infantil) destinados aos setores de 
odontologia da secretaria de Saúde de Marizópolis. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00002/2024. DOTAÇÃO: 02.150 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS 10 
301 0070 2076 MANUTENÇÃO DA SAUDE BUCAL 15001002 Recursos não Vinculados 
de Impostos – Saúde 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 10 301 0070 2084 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEO 15001002 Recursos não Vinculados de 
Impostos – Saúde 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 
29/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Marizópolis e: CT Nº 
00156/2024 - 29.05.24 - APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E MEDICAMEN - R$ 7.440,00. 

 

   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10002/2024 

  

Aos 29 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura 

Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente de 

Almeida - Edilson Alves - Marizópolis - PB, nos termos da Decreto Municipal nº 001, 

de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal nº 007, de 02 de Janeiro de 2024; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 

ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 

00002/2024 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de Kits de higiene bucal 

(infantil) destinados aos setores de odontologia da secretaria de Saúde de Marizópolis; 

resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - CNPJ nº 01.612.941/0001-49. 

  
VENCEDOR: APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

MEDICAMEN 
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CNPJ: 02.911.193/0001-68 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 KIT DE HIGIENE BUCAL 

INFANTIL; CONTENDO: 01 ESCOVA 

DENTAL INFANTIL, CERDAS DE 

NYLON MACIAS, COM 4 FILEIRAS 

DE TUFOS, COM 28 TUFOS 

HOMOGÊNEOS DE CERDAS APARADAS 

E ARREDONDADAS 

UNIFORMEMENTE, CABO RETO, 

MEDINDO 15 CM DE COMPRIMENTO, 

CORES SORTIDAS, APROVADA PELA 

ABO, COM PROTETOR DE CERDAS, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

SAQUINHO PLÁSTICO LACRADO; 01 

CREME DENTAL COM FLÚOR ATIVO 

MAIS CÁLCIO, COM TRIPLA 

PROTEÇÃO REFRESCANTE, SABOR 

DE MENTA OU TUTI FRUTI, 

EMBALADO EM BISNAGA PLÁSTICA 

COM 50 GRAMAS; 01 FIO DENTAL 

EM POLIAMIDA, CERA E AROMA, 

EMBALAGEM POCKET, COM TAMPA 

FLIP, ROLO DE 25 METROS. FIO 

DE RESINA TERMOPLÁSTICA, 

RESISTENTE AO DESFIAMENTO E 

ROMPIMENTO, SUAVE PARA 

GENGIVAS E DEDOS, EFICAZ NA 

REMOÇÃO DA PLACA BACTERIANA 

INTERDENTAL. EMBALAGEM: 

NÉCESSAIRE PLÁSTICA EM PVC 

0,20 MM DE ESPESSURA, MEDINDO 

10 X 20 CM, COM FECHAMENTO, 

COM A FRENTE TRANSPARENTE E O 

VERSO BRANCO LEITOSO; NO 

VERSO DA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR O LAYOUT DA 

PREFEITURA E DA SECRETARIA DE 

SAÚDE 

MEDFIO Kits 1200 6,20 7.440,00 

TOTAL  7.440,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 

vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 

condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão 
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Eletrônico nº 00002/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A 

presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador 

responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 

organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 

processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 

Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 

condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 

intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive 

assistência e garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 

considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 

correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 

respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro 

do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 

que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 

comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para 

fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades 

cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 

assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 

163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 

mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 

referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 

dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00002/2024 e seus anexos, e a 

seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

MEDICAMEN. 

02.911.193/0001-68 

Valor: R$ 7.440,00 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 

Comarca de Sousa. 

  

Marizópolis - PB, 29 de Maio de 2024 

LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 

  

   

 

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00028/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada em realização de exames médicos, visando atender 
as necessidades dos usuário da rede de saúde do Município de Marizópolis/PB; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: ANDRE 
CABRAL DE MORAIS - R$ 35.880,00; BARBOSA & ARCELINO SERVICOS DE SAUDE 
LTDA - R$ 8.700,00; CEMOAN – CENTRO MÉDICO DR. OZIAS ARRUDA NETO LTDA - 
R$ 134.361,00; CLINICA ROCHA LTDA – ME - R$ 59.400,00; ESPACO VIDA SERVICOS 
MEDICOS E DIAGNOSTICOS LTDA – ME - R$ 47.820,00; GENTIL P. DE OLIVEIRA 
JUNIOR MASTOLOGIA MULTIDISCIPLINAR EIRELI - R$ 130.310,00. 

Marizópolis - PB, 09 de Setembro de 2024 
LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em realização de exames médicos, 
visando atender as necessidades dos usuário da rede de saúde do Município de 
Marizópolis/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00028/2024. DOTAÇÃO: 
02.110 SECRETARIA DE SAUDE 10 122 0070 2039 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAUDE 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.150 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS 10 
301 0070 2083 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 15001002 Recursos 
não Vinculados de Impostos – Saúde 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA 10 302 0070 2086 MANUTENÇÃO DA MAC–MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 09/09/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Marizópolis e: CT Nº 00242/2024 - 09.09.24 - ANDRE CABRAL DE MORAIS - R$ 
35.880,00; CT Nº 00243/2024 - 09.09.24 - CLINICA ROCHA LTDA - ME - R$ 59.400,00; 
CT Nº 00244/2024 - 09.09.24 - BARBOSA & ARCELINO SERVICOS DE SAUDE LTDA - 
R$ 8.700,00; CT Nº 00245/2024 - 09.09.24 - CEMOAN - CENTRO MÉDICO DR. OZIAS 
ARRUDA NETO LTDA - R$ 134.361,00; CT Nº 00246/2024 - 09.09.24 - ESPACO VIDA 
SERVICOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS LTDA - ME - R$ 47.820,00; CT Nº 00247/2024 
- 09.09.24 - GENTIL P. DE OLIVEIRA JUNIOR MASTOLOGIA MULTIDISCIPLINAR 
EIRELI - R$ 130.310,00. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10028/2024 

  

Aos 09 dias do mês de Setembro de 2024, na sede da Comissão de Contratação da 

Prefeitura Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Vicente 

de Almeida - Edilson Alves - Marizopolis - PB, nos termos da Decreto Municipal nº 

001, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal nº 007, de 02 de Janeiro de 2024; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 

ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 

00028/2024 que objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa 

especializada em realização de exames médicos, visando atender as necessidades dos 

usuário da rede de saúde do Município de Marizópolis/PB; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - CNPJ nº 01.612.941/0001-49. 

  
VENCEDOR: ANDRE CABRAL DE MORAIS 

CNPJ: 02.483.960/0001-85 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

9 ENDOSCOPIA DIGESTIVA UND 120 299,00 35.880,00 

TOTAL  35.880,00 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 

vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e 

condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão 

Eletrônico nº 00028/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A 

presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Marizópolis, que também é o órgão gerenciador 

responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 

organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 

processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 

Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 

condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 

intermédio de: 

Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive 

assistência e garantia. 

Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 

considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na 

correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 

respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro 

do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 

que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 

comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para 

fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades 

cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 

assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 
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O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 

163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 

mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 

referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 

dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00028/2024 e seus anexos, e a 

seguinte proposta vencedora do referido certame: 

  

- ANDRE CABRAL DE MORAIS. 

02.483.960/0001-85 

Valor: R$ 35.880,00 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 

Comarca de Sousa. 

  

Marizópolis - PB, 09 de Setembro de 2024 

LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 

 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00023/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação 
nº DV00023/2024, que objetiva: Contratação de profissional para prestação de serviço na 
realização de cirurgia de catarata, incluindo consulta, cirurgia e pós–operatório, para 
atender as necessidades do município de Marizópolis – PB; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: HOSPITAL DE OLHOS DE 
CAJAZEIRAS LTDA - R$ 36.000,00. 

Marizópolis - PB, 26 de Setembro de 2024 
LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviço na realização de cirurgia 
de catarata, incluindo consulta, cirurgia e pós-operatório, para atender as necessidades do 
município de Marizópolis – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00023/2024. DOTAÇÃO: 02.110 SECRETARIA DE SAUDE 10 122 0070 2039 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
Aplicações Diretas 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISÍCA 02.150 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS 10 301 0070 2083 MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 3390.36 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISÍCA 10 302 0070 2086 
MANUTENÇÃO DA MAC–MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 16000000 Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA FISÍCA. VIGÊNCIA: até 27/09/2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Marizópolis e: CT Nº 00273/2024 - 27.09.24 - 
HOSPITAL DE OLHOS DE CAJAZEIRAS LTDA - R$ 36.000,00. 

 

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00024/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação 
nº DV00024/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE PARA O PORTAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO QUE DISPONIBILIZE INFORMAÇÕES DE LICITAÇÕES, PORTARIAS, 
PERGUNTAS FREQÜENTES. CONSELHOS MUNICIPAIS, CONVÊNIOS, DECRETOS, 
LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA DA CIDADE, NOTÍCIAS E LRF – (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL) VISANDO ATENDER A LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: C RENATO M DA SILVA - R$ 17.400,00. 

Marizópolis - PB, 26 de Setembro de 2024 
LUCAS GONÇALVES BRAGA - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO E CONTROLE PARA O PORTAL OFICIAL DO MUNICÍPIO QUE 
DISPONIBILIZE INFORMAÇÕES DE LICITAÇÕES, PORTARIAS, PERGUNTAS 
FREQÜENTES. CONSELHOS MUNICIPAIS, CONVÊNIOS, DECRETOS, LEIS, FROTA 
DE VEÍCULOS, GUIA DA CIDADE, NOTÍCIAS E LRF – (LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL) VISANDO ATENDER A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00024/2024. DOTAÇÃO: 02.040 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 04 122 0020 2007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 26/09/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Marizópolis e: CT Nº 00271/2024 - 26.09.24 - C RENATO M DA SILVA - R$ 
17.400,00. 

 

  

  

 

 

 

  

   

  

  

  

  

  

   

 

    



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Pág. 11 Edição EXTRA – MARIZÓPOLIS/PB, 08 de outubro de 2024 

   

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www:marizopolis.pb.gov.br 

  

  

  

  

 

  

 

  

  

  

 

  

 

  

  

 

 


	LAYOUT - FOLHA DO MUNICÍPIO - SETOR LICITAÇÃO - EDIÇÃO EXTRA - 08-10-2024- CAPA -
	LAYOUT - FOLHA DO MUNICÍPIO - SETOR LICITAÇÃO - EDIÇÃO EXTRA - 30-09-2024 folha



